
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI
N~ 3.437, DE 2000
(Do Sr. Cezar Schirmer)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de permitir a
movimentação da conta vinculada no FGTS para pagamento de financiamento público de
curso superior.

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI N° 2.312, DE 2000)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de

1990, passa a vigorar acrescido do inciso XIII:

"Art. 20 .

XIII - amortização de financiamento público de curso

superior contraído pelo trabalhador e seus dependentes."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, criado em

1966, com o objetivo de constituir um pecúlio para o trabalhador em caso de

desemprego, hoje, financia quase tudo. De construção da casa própria até

compra de ações, os chamados Fundos Mútuos de Privatizaçâo, que viabilizaram

a aquisição de títulos mobiliários da Petrobrás.

A carteira do FGTS é constituída por 49,8 milhões de

contas ativas e 17,9 milhões de contas inativas com saldos respectivos de R$



65,3 bilhões e z.sbünões, º.ªçj()s de abril deste ano. Portanto trata-se de um

ótimo patrimônio dos trabalhadores que pode ter muitas outras utilidades, a

exemplo de sua aplicação na educação superior.

o Governo tem aplicado um montante considerável de

recursos na educação fundamental. Todavia as instituições de ensino superior

públicas continuam a oferecer poucas vagas para os milhões de brasileiros que

pretendem alcançar uma melhor qualidade de vida ingressando na universidade.

Sem condições de freqüentarem boas escolas de nível médio, os estudantes de

baixa renda não conseguem ser aprovados nos vestibulares das universidades

públicas; resta-lhes o ingresso nas faculdades privadas inacessíveis sob o ponto

de vista 'financeiro. Para isso, os trabalhadores e seus dependentes se vêem na

necessidade de contrair empréstimos nos programas oficiais de financiamento do

ensino superior.

Porém, tanto o Programa de Crédito Educativo,

recentemente extinto, quanto o seu substituto, o Fundo de Financiamento ao

Estudante do Ensino Superior (FIES) não têm resolvido o problema do estudante

carente. O primeiro tornou-se impagável a ponto de o Governo editar uma medida

provisória visando ao refinanciamento da dívida do estudante. O segundo poderá

vir a ter problemas referentes à quitação de suas parcelas, tendo em vista a

recessão econômica que atinge o País, provocando a insolvência da população

em geral.

Dessa forma, propomos que o trabalhador ou seus

dependentes, quando necessitarem quitar o financiamento de programa público

de custeio de curso superior, possam usar o seu saldo na conta vinculada do

FGTS. Com isso, teremos dois benefícios: o programa não contará com tanta

inadimplência e o trabalhador não ficará endividado após a sua qraduação.

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos

.nobres Pares para aprovação do presente projeto de lei.

Sala das SeSOOa{(k ~:~:

Deputado CEZAR SCHIRMER
./

de 2000.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 -,

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

1 - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

* Inciso I comredação dadapela Lei n" 9..J91. de 09:09i 1997
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades; ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;

UI - aposentadoriaconcedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, para esse fim habilitadosperante a Previdência Social, segundo o
critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes:

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de
12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento)
do montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
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Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja.concedido no
âmbito do SFH e haja. interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a

partir de 1° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n" 8.678, de 13/07/1993.
IX - extinção nonnaI do contrato a termo, inclusive o dos

trabalhadores temporários regidos pela Lei n" 6.0 19, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior

a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da
categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela rei n" R.922. de 25 07 199~.

XlI - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,
regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II
assegurará que a retirada a que faz j us o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do último contrato
de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio
financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.



§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XII, .. serão destinados.. nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n? 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CNO.

* § 6° com redação dada pela Lei n" 9.635, de 1505/998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 100/0 (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n? 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

* § 70 com redação dada pela Lei n" 9.635, de 1505'1998-
§ 8° As aplicações em Fundos Múruos vde Privatização são

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e
VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

* § 8" acrescido pela Lei n" 9.-191, de 09 091997.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

* § 9° acrescido pela Lei n" 9.-191, de 09091997
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em

Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza.

* § 10. acrescido pela l.ei n" 9.-191, de 09 09 1997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

* § 11. acrescido pela Lei n" 9.-i9I, de 0909/997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,

será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

*§ 12. acrescido pela Lei n" 9A91. de 09091997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não
compreende as aplicações a que se refere o inciso xn deste artigo.

* § 13. acrescido pela Lei n" 9.-i9I, de 0909'/997.
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§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos
dos Fundos Mútuos.de.Privatização que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

*§ 14. acrescido pela Lei n" 9.-191, de 09/09/1997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular

no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos
1° e 2° do art. ]8 desta Lei.

* § 15. acrescido pela Lei n" 9.-191, de 09,'09/1997
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § ]2 poderão

resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de
seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos
termos da Lei n? 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

*§ 16 com redação dada pela Lei n° 9.635. de 15 05 I99R.

Vide Medida Provisória n" ]951- 28, de 26 de julho de 2000.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-28, DE 26 DE JULHO DE 2000.~

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O· SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,
ALTERA AS LE1S NOS 4.380, DE 2] DE.
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 6Q OS arts. 20 e 23 da Lei nQ 8.036, de 1990, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 20 .
.I - despedida sem justa causa., inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior;
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~ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de j unho de 1998,
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida,
bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH." (NR)
"Art. 23 .
§ Iº .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos
de que trata o § 6Q do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho- CLT:
.......................................................................................... " (NR)
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